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 SÉ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

SUBPREFEITURA SEPREFEITURA REGIONAL SE
ENDERECO: RUA ALVARES PENTEADO, 49 / 53
2014-0.262.587-8 SERGIO PACHECO DE QUEIROZ
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA MARIANA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
2017-0.168.995-9 GLEIDES APARECIDA URBANO TESTA
O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR: 1- DECLARACAO, 

DEVIDAMENTE ASSINADA DE QUE TODOS OS DOCUMENTOS 
QUE INSTRUEM O REQUERIMENTOSAO VERDADEIROS. PARA 
ATENDIMENTO O INTERESSADO DEVERA COMPARECER DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 8:00 AS 12:00 HORAS NA SALA 
E(EXPEDIENTE DA FISCALIZACAO), RUA JOSE DE MAGALHAES, 
500.

 CULTURA
 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Processo nº 6025.2017/0013382-1
I - À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial da manifestação favorável da unidade responsável pelo 
acompanhamento das ações (7056002 e 7056017) e do parecer 
da Assessoria Jurídica desta Pasta (7108491), pela competência 
a mim delegada nos termos da Portaria nº 17/2018/SMC e com 
fundamento no artigo 55 da Lei Federal nº 13.019/2014, e no 
artigo 4º, inciso VII, do Decreto Municipal nº 57.575/2016, bem 
como nos itens 8.3.1 do Edital nº 10/2017/ SMC/ NFC - 2ª Edital 
de Pintura de Rua no município de São Paulo e 2.1.1 do Termo 
de Parceria nº 101/2017/SMC/NFC, AUTORIZO a prorrogação 
do prazo de realização do projeto “Lambe-lambe: A Poesia das 
Mulheres de Heliópolis”, desenvolvido pelo Coletivo Meninas 
do Helipa, estendendo o termo final de 14/03/2018 para até 
14/04/2018, conforme solicitado pelo representante André Luis 
Lemes de Souza, inscrito no CPF sob o nº 127.627.288-00.

 COMUNICADO
Processo 6025.2016/0011596-1
I- A Secretaria Municipal de Cultura/Núcleo de Fomentos 

Culturais, nos termos das Leis Municipais nº 13.540/2003 e nº 
15.897/2013 e Decreto Municipal nº 54.883/2014, bem como 
do item item 8.7 do Edital de Chamamento de Projetos do 
Programa para a Valorização de Iniciativas Culturais - VAI/2017 
– 14ª edição, COMUNICA que os projetos apresentados e 
não selecionados no processo de seleção do Edital poderão 
ser retirados exclusivamente pelos proponentes, munidos de 
documento de identificação oficial com foto, entre os dias 8 e 
16 de março de 2018 na Secretaria Municipal de Cultura, Av. 
São João, 473, 8º andar das 13h às 18h. Após esse período, os 
projetos não retirados serão destruídos e encaminhados para 
a reciclagem.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL Nº 03, DE 09/03/2018 - SME/COPED/
CEU-FOR – 2018 PARA HABILITAÇÃO DE CURSOS 
E EVENTOS FORMATIVOS E COMPOSIÇÃO DA 
REDE DE PARCERIAS DO SISTEMA DE FORMA-
ÇÃO DE EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SÃO PAULO

6016.2018/0010161-2 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com funda-

mento na Portaria 4.290/14, torna pública a abertura de Edital 
para habilitação de cursos e eventos formativos e composição 
da Rede de Parcerias no âmbito do Sistema de Formação de 
Educadores da Rede Municipal de Ensino de São Paulo - CEU-
-FOR, para o ano de 2018.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. DO OBJETO
O presente Edital visa à habilitação de cursos livres e 

eventos formativos para a Rede Municipal de Ensino no ano de 
2018, seja pela oferta direta da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Diretorias Regionais de Educação ou pela oferta via Rede 
de Parcerias, estabelecendo, também, os procedimentos para 
credenciamento de instituições.

1.2. DOS PRINCÍPIOS
1.2.1. A equidade como garantia que todos e cada um dos 

educandos matriculados na Educação Básica tenham um apren-
dizado de qualidade;

1.2.2. A Educação Integral como expansão de tempos, es-
paços e oportunidades educativas, que reconhece as múltiplas 
dimensões do ser humano e as especificidades inerentes ao 
processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos;

1.2.3. A Educação Inclusiva como reconhecimento da di-
versidade humana e da construção de uma escola para todos;

1.2.4. As etapas e modalidades da Educação Básica – Edu-
cação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de 
Jovens e Adultos e Educação Especial, em consonância com o 
currículo da Secretaria Municipal de Educação;

1.2.5. O trabalho coletivo e colaborativo numa relação 
horizontal, de acordo com os conceitos da Política Educacional 
do Município e em consonância com o Plano Municipal de 
Educação – PME;

1.2.6. O respeito e a valorização da diversidade que reco-
nhece o modo de aprender de cada educando.

1.3. DA VIGÊNCIA
Este Edital terá validade a partir da data de sua publicação 

até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, na sequência, por até, 
2(dois) anos.

2. DAS AÇÕES DE FORMAÇÃO
2.1. DAS LINHAS PROGRAMÁTICAS E TEMAS
a) Linha programática “Currículo”:
a.1. Currículo da Cidade para a construção do trabalho 

pedagógico no planejamento e organização dos tempos, es-
paços, materiais, interações e relações que considere e articule 
as experiências e os saberes dos educandos na perspectiva da 
Educação Integral e da Educação Inclusiva;

a.2. Estudos e práticas para valorização dos conhecimentos 
indicados na Matriz de Saberes do Currículo da Cidade;

a.3. A organização dos tempos, espaços e materiais na 
Educação Infantil;

a.4. A organização didática nos Ciclos de aprendizagem do 
Ensino Fundamental: Alfabetização, Interdisciplinar e Autoral;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (por Diretoria 
Regional)

Titular: Ana Maria Gecys Santini – R.F. 678.763.1
Suplente: Fabio Luiz Villani – R.F. 771.503.0
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE
Titular: Paula Regina Santos – R.F.781.872-6
Suplente: Luis Eduardo Peres Damasceno – R.F. 807.551.4
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL
Titular: Taís Souza de Santana – R.F. 793.291.0
Suplente: João Luiz Fernandes – R.F. 595.175.5
DEFESA CIVIL
Titular: José Geraldo de Carvalho – R.F. 839.170.0
Suplente: Douglas Candido – R.F. 797.656.9
CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL DA PREFEITU-

RA REGIONAL PENHA
Titular: Rubens de Souza Fernandes – RG 2.427.149-4
Suplente: Viviane Aparecida Motta – RG 22.790.669-x
CONSELHO GESTOR DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE 

SAÚDE
Titular: Maria do Céu Vara Macedo Oliveira – RG W 

321.473-x
Suplente: Gerolina Pereira Cruz – RG 13.112.791-3
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, bem como a 
PORTARIA 16/SP-PE/GABINETE/2016 – DOC 05/02/2016.

CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES DO COMITÊ RE-
GIONAL DE COMBATE AO AEDES DA PREFEITURA REGIO-
NAL PENHA

A partir do mês de março as reuniões deverão ocorrer na 
primeira quarta-feira de cada mês, às 15h00, no Gabinete da 
Prefeitura Regional Penha.

 PORTARIA Nº 032/PR-PE/GAB/2018
A PREFEITA REGIONAL DA PENHA, FERNANDA MARIA DE 

LIMA GALDINO, usando das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei 13.399/02 e em vista do previsto no artigo 9º do De-
creto nº 51.714/10,

1. DETERMINA QUE: A partir desta data, todos os processos 
administrativos em trâmite perante esta Prefeitura Regional 
da Penha onde a instância decisória couber a Coordenadora 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Sra. Carla Regina 
Fernandes de Oliveira Fernandes e conste como requerente, 
responsável técnico, procurador, preposto ou interessado o Sr. 
Luís Antonio Fernandes, sejam encaminhados para minha apre-
ciação, deliberação, convalidação e decisão, em substituição à 
referida funcionária em cumprimento ao determinado no Artigo 
09º do Decreto nº 51.714 de 13 de agosto de 2.010.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
1
1
Rua Candapuí, nº 492 – Vila Marieta – CEP: 03621-000

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2016-0.246.984-5 THIAGO PAVAN BARBOZA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PINHEIROS
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL PINHEIROS
ENDERECO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 7123
2014-0.146.401-3 MARIANA CECCHINI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.026.151-3 KARINA DALLA RIVA PAVAN
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.033.727-7 NATHALIA HARTUNG CARVALHO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.087.217-2 GLICIA FERNANDA MARQUES NERY
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.179.857-0 RANGEL D MACEDO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.187.685-6 ALBERTO LUIZ DU PLESSIS FILHO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL PIRITUBA-JARAGUA
ENDERECO: RUA LUIS CARNEIRO 193 - 2 ANDAR
2014-0.269.970-7 BRACON INCORPORACOES E PARTI-

CIPACOES LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.269.975-8 BRACON INCORPORACOES E PARTI-

CIPACOES LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.017.295-9 GT 14 EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIARIOS LTDA.
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.243.872-7 DILSON MELO RIBEIRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SANTANA/TUCURUVI
 GABINETE DA PREFEITA REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL SANTANA-TUCURUVI
ENDERECO: AVENIDA TUCURUVI, N 808
2014-0.294.958-4 ARLINDO AMARO DOS SANTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.019.958-0 SYLVANA MARIA NOGUEIRA ALVES 

DE LIMA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SANTO AMARO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONALSANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2015-0.070.722-4 JOSE EDUARDO DOS SANTOS AN-

TUNES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.150.607-2 GABRIELA AYUB FERES VILA VERDE 

CARDIM
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.178.659-8 FRANCISCO LEIVA BASTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL JACANA-TREMEMBE
ENDERECO: AVENIDA LUIS STAMATIS, N 300
2016-0.279.073-2 FLAVIO GIANINI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO

PROCESSO SEI Nº 60.43.2018/0000080-5 - Fica a empresa 
GUARANI INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ: 
45.817.467/0001-67, convocada no Prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, a partir desta publicação, a comparecer na Supervisão 
de Finanças - Unidade de Execução Orçamentária, sito a Av. 
Luis Stamatis, 300 - 1º andar, horário das 09h às 17h, fone: 
(11) 3397-1026/1071, para a retirada da NOTA DE EMPENHO 
Nº.................. (areia média lavada), a detentora da ATA RP 
Nº 01/SMPR-COGEL/2017 deverá apresentar os documentos 
abaixo:

1) Comprovação do recolhimento da garantia contratual 
(iem 6.2 da ATA RP);

2) Certidão, atualizada, de regularidade de Inexistência de 
Débito para com a Seguridade Social;

3) Certificado, atualizado, de regularidade de situação para 
com o Fundo de Garantia de Tempo do Serviço (FGTS);

4) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, 
inclusive quanto a Dívida Ativa da União;

5) Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, 
atualizada, expedida pela Secretaria Municipal das Finanças 
deste Município de São Paulo, ainda que a empresa tenha sede 
em outro Município;

6) Caso a licitante não tenha sede no Município de São 
Paulo deverá ser apresentada comprovação de sua inscrição 
no cadastro das pessoas jurídicas que emitam nota fiscal 
autorizada por outro Município, nos termos da Lei Municipal 
nº 14.042/2005, Decreto Municipal nº 46.598/05 e Portaria SF 
nº 101/2005;

7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
8) Declaração firmada pelo representante legal, sob as pe-

nas da Lei, da não inscrição da empresa no CADIN – Cadastro 
Informativo Municipal, nos termos do Modelo constante do 
Edital de Pregão que precedeu a ATA.

9) Consulta ao CADIN Municipal (via internet), demonstran-
do que não foram encontradas pendências, de acordo com a 
Lei Municipal nº 14094/05 e o Decreto Municipal nº 47096/06.

10) Declaração em papel timbrado da empresa assinada 
por represenante legal, referente procedência legal de produtos 
minerários, conforme art. 5º - Decreto 48.184 de 13/03/2007.

 LAPA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
2014-0.141.800-3 MARIA CECILIA DE BARROS SAG-

GESE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.195.803-6 JORGE ANGELO FANTONI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.137.556-3 ISMAEL DE CARVALHO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DA PREFEITA REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL M.BOI MIRIM
ENDERECO: AV. GUARAPIRANGA, 1265
2018-0.011.111-4 SAO PAULO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 MOOCA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
2014-0.285.996-8 FRANCISCO JOSE DA CRUZ
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
2018-0.020.217-9 UNIHOPE IMOB. ADM. E CONSTR. 

LTDA
APRESENTAR ALVARA DE EXECUÇÃO ESCLARECER DIVER-

GENCIA ENTRE O PROPRIETARIO ALV.APROVAÇÃO E PLANTA 
APROVADA (RAZÃO SOCIAL). APRESENTAR QUITAÇÃO DAS 
MULTAS DE OBRA EM ABERTO.

 PENHA
 GABINETE DA PREFEITA REGIONAL

 PORTARIA Nº 33/PR-PE/GAB/2018
A PREFEITA REGIONAL FERNANDA MARIA DE LIMA GALDI-

NO, da Regional Penha, da Secretaria Municipal das Regionais, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 102, de 05 de 
Março de 2015, que estabelece constituir o “Comitê Regional 
de Combate ao Aedes” e de acordo com os servidores indica-
dos pelas respectivas pastas:

Art. 1º - Designamos os seguintes servidores/conselheiros 
para compor o “Comitê Regional de Combate ao Aedes”:

PREFEITURA REGIONAL PENHA
Titular: Fernanda Maria de Lima Galdino – Prefeita Regio-

nal – R.F. 720.417.5
Suplente: Thiago Della Volpi – Chefe de Gabinete – R.F. 

774.330.1
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE PENHA
Titular: Nilton Alves de Oliveira – R.F. 512.758.1
Suplente: Angela Mendes Gimenes R.F. 632.688.9
SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Titular: Miyuki Roberta dos Santos – R.F. 784.834.0
Suplente: Nefrertire Rocha Miranda Souza – R.F. 785.250.9

PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
11.991.514/0001-72, para o fornecimento de concreto usinado, 
nos termos do Anexo I - Termo de Referência do extrato de 
Ata de

Registro de Preços nº 05/SMSP/COGEL/2016, tendo por 
objeto o ACRÉSCIMO de 650 (seiscentos e cinquenta) m³ a 
serem utilizados no exercício de 2018, que foi estimado em R$ 
177.853,00

(cento e setenta e sete mil oitocentos e cinquenta e três 
reais), nos temos da Nota de Reserva nº 15.559/2018 sob SEI 
6936987 com saldo positivo, onerando a dotação

nº 57.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.39.00.00 do orçamento 
vigente.

II. Permanecem ratificadas as demais cláusulas constantes 
do referido Termo.

III. Fica o contratado oportunamente convocado para assi-
natura do Termo de Aditamento.

IV. Autorizo ainda a emissão da Nota de Empenho em favor 
da empresa supracitada.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL CASA VERDE-CACHOEIRINHA
ENDERECO: AV.ORDEM E PROGRESSO, 1001
2015-0.253.683-4 ROBERTA CRISTINA GODOY MO-

REIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL CIDADE ADEMAR
ENDERECO: AVENIDA YERVANT KISSAJIKIAN, 416
2017-0.184.981-6 LUIGI HUMBERTO CAFFARELLO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 CIDADE TIRADENTES
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 São Paulo, 09 de Março de 2018
COMUNICADO
O Prefeito Regional Cidade Tiradentes, Senhor Oziel Evan-

gelista de Souza, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 5º do Decreto nº 57.583/2017, COMUNICA:

I – A PREFEITURA REGIONAL CIDADE TIRADENTES torna 
público conforme Decreto nº 57.583/2017 e seus artigos 8º e 
9º em seus §§§ 1, 2 e 3 os locais e nomes dos interessados em 
adoção de praças e/ou em áreas verde nessa Prefeitura Regio-
nal, as seguintes Cartas de Intenções objetivando a celebração 
de Termo de Cooperação, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da publicação deste no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo, para que outros interessados possam manifestar 
seu interesse em relação aos mesmos objetos, apresentando 
sua proposta em envelope lacrado e os documentos listados no 
Decreto nº 57.583/2017, como segue:

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA NOSTRA VILLA, com sede na 
Rua Sebastião Monteiro Vide, 07, Conjunto Habitacional 
Santa Etelvina II/SP CEP: 08485-504. São Paulo/SP, CNPJ nº 
25.044.768/0001-98, representado neste ato por seu Presidente 
Alexandre Silva de Aquino, apresenta interesse na celebração 
de Termo de Cooperação da seguinte praça/área verde:

Campo de Futebol e Quadra de Bocha, localizada na Rua 
Arroio Triunfo/Arroio Arapongas, altura do nº 140, Conjunto 
Habitacional Santa Etelvina II São Paulo/SP.

Todos com a documentação devidamente anexada, na 
forma do Decreto nº 57.583/2017.

Oziel Evangelista de Souza
Prefeito Regional
PR-CT

 IPIRANGA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, N 444
2016-0.232.774-9 ROMUALDO ESTREMERA DE CAR-

VALHO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.021.152-6 PATRICIA MORALES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
2017-0.164.714-8 SILVANA APARECIDA LOURENCO 

FORMIGA
ASSUNTO: FECHAMENTO DE RUA COMUNIQUE-SE: PRAZO 

CONCEDIDO DE 30 DIAS.

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL ITAIM PAULISTA
ENDERECO: AV. MARECHAL TITO, 3012
2016-0.033.454-3 MARIA GORETI DE SOUZA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.226.209-4 FABIANO CASINI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.264.781-6 SECUNDINO PIRES DOS SANTOS 

NETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 JABAQUARA
 GABINETE DA PREFEITA REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-043

PREFEITURA REGIONAL JABAQUARA
ENDERECO: AV ENGENHEIRO ARMANDO DE ARRUDA 

PEREIRA, 2314
2016-0.278.992-0 OLINDA LOURENCO RAMOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 10 de março de 2018 às 01:59:32.



80 – São Paulo, 63  (45) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sábado, 10 de março de 2018

de Coordenador da COPED, Diretor Regional de Educação e/ou 
Coordenador/Diretor de Núcleo e/ou Divisão da SME.

6. DA CERTIFICAÇÃO
6.1 As ações de formação sem certificação poderão ter 

expedidos atestados de comparecimento pela própria área pro-
motora. Por não terem validade para fins de evolução funcional, 
não poderão ser emitidos certificados.

6.2. DA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE AÇÕES DE FORMA-
ÇÃO DA REDE DIRETA

6.2.1. Os certificados dos servidores municipais da Rede 
Direta (SME e DREs) serão confeccionados exclusivamente pelo 
CEU-FOR e distribuídos aos participantes pelo e-mail cadas-
trado no EOL, mediante o envio da documentação pela área 
promotora (lista de presença e CODAF).

6.3. DA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE AÇÕES DE FORMA-
ÇÃO DA REDE DE PARCEIROS

6.3.1. A emissão dos certificados da Rede de Parceiros será 
de responsabilidade da instituição promotora.

6.3.2. Os certificados emitidos pela instituição deverão 
conter, no mínimo, as seguintes especificações, devidamente 
impressas:

a) FRENTE
a.1.Nome completo do servidor;
a.2.Identificação da ação de formação (curso/evento–te-

mática);
a.3.Especificação da modalidade: presencial ou a distância;
a.4.Identificação do responsável pela expedição do docu-

mento: nome, cargo, assinatura;
a.5.Período de realização da ação de formação (dia, mês e 

ano), carga horária total.
b) VERSO
a.1.Identificação da instituição promotora da ação de for-

mação: nome, endereço, CNPJ;
a.2.Ementa da ação de formação, contemplando linha pro-

gramática e forma de abordagem;
a.3.Conteúdo programático: programação (eventos) ou 

disciplinas (cursos);
a.4.Frequência;
a.5.Nota média de aproveitamento (quando houver);
a.6.Identificação da homologação no Diário Oficial da 

Cidade -DOC.
6.3.3. Os certificados, a critério da instituição promotora, 

poderão ser disponibilizados aos servidores, em PDF, via e-mail, 
após cadastro no Sistema EOL.

7. REFERÊNCIAS PARA AS AÇÕES DE FORMAÇÃO
As áreas promotoras e instituições proponentes deverão 

seguir as seguintes diretrizes e definições para a elaboração de 
propostas de formação:

7.1. Frequência dos participantes: Nos cursos com carga 
horária de até 20(vinte) horas e nos eventos com carga horária 
de até 8(oito) horas, a presença exigida para certificação deverá 
ser de 100%(cem por cento). Para os demais casos, não inferior 
a 75%(setenta e cinco por cento).

7.2. Justificativa: Focalizar, numa exposição sucinta, a 
problemática, a razão da proposição, o dado da realidade que a 
ação pretende transformar. Ela deverá se referir à necessidade 
identificada para a proposta de formação.

7.3. Metodologia: Para cada temática, definir quais serão 
as melhores possibilidades de abordagem, quais procedimen-
tos serão empregados na busca das respostas às indagações 
formuladas. Observar se não há a prevalência do modelo de 
formação transmissivo. É recomendável que existam propostas 
de atividades que favoreçam a relação entre a formação e o 
trabalho pedagógico no contexto escolar.

7.4. Formadores / Regentes: É fundamental que o profis-
sional possua aderência com as temáticas abordadas no curso. 
Citar um mini currículo contendo formação e principais realiza-
ções do formador no tema.

7.5. Número de participantes: Tanto nos cursos presenciais, 
quanto nos cursos a distância, a proporção máxima aceita 
será de 50(cinquenta) cursistas por turma/tutor. Nos eventos, 
a quantidade de participantes poderá se adequar à capacidade 
do espaço.

7.6. Cronograma: Constar dia e horário de cada turma, 
quando for o caso. Incluir o local de realização e discriminar 
caso aconteça em locais diferentes.

7.7 . Cursos a distância: A fim de privilegiar a qualidade 
da formação ofertada aos educadores da RME, os cursos a 
distância devem prever:

a) Tutoria online, sendo o tutor aquele que realiza a media-
ção entre os estudos teóricos e as atividades realizadas pelos 
cursistas, estimulando a participação e interação;

b) Material de aprofundamento teórico de qualidade, apre-
sentando capítulos ou artigos na íntegra de autores indicados 
na bibliografia aprovada;

c) Proposição de fóruns ou atividades obrigatórios que 
estimulem e favoreçam a relação dos estudos com as práticas 
e sejam considerados no conceito final do cursista, além da 
avaliação final;

d) Nas horas presenciais devem ser desenvolvidas ativida-
des relacionadas à temática da formação.

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. Caberá ao CEU-FOR:
a) Realizar todas as etapas de análise de projetos, recursos 

e relatórios e emissão de pareceres de forma transparente e 
ágil;

b) Disponibilizar informações para que a instituição pro-
ponente apresente o projeto dentro do formato exigido e no 
prazo adequado;

c) Acompanhar a realização das ações de formação utili-
zando as estratégias propostas neste Edital;

d) Responder as dúvidas da instituição proponente quanto 
aos procedimentos necessários ao cumprimento do que está 
disposto neste Edital;

e) Analisar os relatórios emitidos pela área promotora e, 
não sendo encontradas inconsistências, encaminhar o Relatório 
de Conclusão de Turma (ANEXO II) para cadastro automático no 
sistema informatizado Escola Online - EOL.

8.2. Caberá à instituição vinculada à Rede de Parcerias do 
CEU-FOR e à Rede Direta:

a) Permitir e facilitar a realização das ações de acompanha-
mento descritas no item 5.2 deste Edital;

b) Realizar rigorosamente as ações de formação propostas 
de acordo com o projeto apresentado, comunicando e justifi-
cando eventuais alterações;

c) Assegurar a qualidade das ações de formação realizadas 
e a sua adequação aos princípios e valores da educação de qua-
lidade social, em consonância às propostas da SME;

d) Atender o público-alvo segundo o princípio da isonomia, 
aplicando critérios de seleção e avaliação de caráter técnico e 
pedagógico de conhecimento prévio de todos os envolvidos;

e) Controlar a frequência dos participantes nas ações de 
formação presenciais e a distância.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O ato de envio de proposta de formação implicará a 

sujeição às condições estabelecidas neste Edital.
9.2. A instituição proponente será responsável pelas ações 

de formação habilitadas, assim como pelas informações e do-
cumentos enviados, excluída qualquer responsabilidade civil ou 
penal para a Secretaria Municipal de Educação - SME.

9.3. O presente Edital não excluirá a possibilidade de a 
Administração Pública contratar profissionais e instituições com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, visando ao atendimen-
to das necessidades específicas das diretrizes e metas propostas 
pela Política Educacional do Município e pelo PME, observando-
-se os requisitos legais específicos aplicáveis ao caso.

9.4. Todas as ações de formação organizadas por SME que 
envolverem a cooperação, parceria, contratação de formador ou 
instituição deverão seguir o disposto neste Edital.

9.5. Os casos omissos serão analisados pelo Núcleo Técnico 
CEU-FOR – SME/COPED.

c) Compreensão e atendimento da concepção sobre for-
mação continuada do CEU-FOR, explicitada nos itens 2.3 e 7 
deste Edital, das diretrizes da Política Educacional do Município 
e do PME;

d) Exequibilidade do cronograma apresentado;
e) Valorização da articulação do conteúdo do curso com a 

experiência cotidiana dos profissionais na gestão de aula, dos 
tempos ou na gestão escolar;

f) Pressupostos teórico-metodológicos apresentados no 
conteúdo, objetivos da ação de formação e coerências com os 
princípios e ações da Política Educacional do Município;

g) Consistência da proposta pedagógica, observada pela 
coerência do tema, dos objetivos, conteúdos, procedimentos 
metodológicos, da forma de abordagem, modalidade, carga 
horária;

h) Consistência da proposta, observada pela coerência do 
número de vagas oferecidas, a carga horária, o tamanho das 
turmas, o cronograma apresentado, a relação tutor/cursista;

i) Adequação da bibliografia à justificativa, objetivos e 
conteúdo da ação de formação;

j) Adequação do perfil do corpo docente às características 
da ação de formação e aos princípios e concepções da SME;

k) Consistência da metodologia de avaliação dos partici-
pantes e critérios de certificação.

4.2.2. Alterações na proposta aprovada em Edital deverão 
ser solicitadas via e-mail ao endereço eletrônico do CEU-FOR, 
apresentado no item 5.2.4 e novamente submetidas à apro-
vação.

4.2.3. Alterações de público-alvo, modalidade, carga ho-
rária, conteúdo programático, características do formador ou 
regente não serão permitidas.

4.2.4. Não serão avaliados cursos ou eventos de formação 
com menos de 20(vinte) vagas.

5. DO ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE FORMAÇÃO
5.1. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
5.1.1. As instituições parceiras e a rede direta concordarão 

em fornecer periodicamente informações sobre o andamento 
das ações de formação, além de condições para que sejam 
efetuadas as ações de monitoramento e avaliação por parte da 
equipe do CEU-FOR.

5.1.2. Mediante solicitação do CEU-FOR, no ato de análise 
da proposta de formação ou ao término da ação, a área propo-
nente deverá encaminhar cópias virtuais ou físicas de:

a) Pauta de formação incluindo cronograma detalhado 
das propostas de atividades realizadas em grupo ou individu-
almente, leituras, momentos de debates, exposição temática, 
intervalo;

b) Materiais fornecidos para estudos ou avaliação dos 
cursistas (exatamente como apresentado aos profissionais da 
RME, ou seja, em formato de apostila, texto isolado, resumo, 
excerto, entre outros);

c) Telas dos cursos EaD, incluindo as proposições de fóruns 
e atividades;

d) Telas de apresentações (slides) utilizadas no curso/
evento.

5.1.3. Deverão ser encaminhados ao CEU-FOR, em até 
30(trinta) dias após a finalização de cada uma das ações de 
formação, a documentação referente à finalização de formação. 
No caso de haver mais de uma turma prevista da mesma ação 
em uma única proposta, deverão ser enviados relatórios após a 
finalização de cada turma.

5.1.4. Compõem a relação de documentação de finalização 
de ação de formação:

a) CODAF – Controle de documentação das ações for-
mativas (ANEXO II) totalmente preenchido, utilizando fonte 
Arial, tamanho 12, formato paisagem, sem uso de fórmulas ou 
tabelas vinculadas. Disponibilizar em versão em Excel contendo 
assinatura do responsável pelo fechamento da documentação 
e de outro servidor responsável pela conferência. Para os do-
cumentos enviados por e-mail (rede parceira) é possível enviar, 
também, uma versão em PDF com assinatura dos responsáveis;

b) Listas de presença digitalizadas, devidamente assinadas 
pelo participante ou com o campo fechado; com assinatura e 
carimbo do responsável pela conferência;

c) Cópia do Comunicado/Despacho de Homologação em 
Diário Oficial e retificações;

d) Cópia da Portaria de dispensa de ponto (se houver).
5.1.5. As listas de presença originais deverão ser arquiva-

das na instituição pelo prazo mínimo de 5(cinco) anos e dispo-
nibilizadas à SME caso solicitado. Somente depois deste prazo 
poderão ser eliminadas.

5.1.6. A Documentação de finalização de curso deve ser 
encaminhada no prazo de 30(trinta) dias:

a) Rede Direta: via SEI (Sistema Eletrônico de Informações) 
– CEU-FOR documentação;

b) Rede Parceira: e-mail smecopedcertificados@sme.pre-
feitura.sp.gov.br

5.1.7. Para os cursos a distância, a instituição deverá dispo-
nibilizar ao CEU-FOR uma senha de acesso ao Ambiente Virtual 
de Aprendizagem, com permissão de acesso aos conteúdos, 
fóruns, comunidades, bibliotecas virtuais e demais ambientes 
quando solicitado.
5.1.8. A documentação de finalização de curso, que 
consta no item 5.1.4 deverá ser encaminhada de uma só vez.

5.1.9. Não serão recebidos documentos complementares 
de participantes não incluídos anteriormente, sendo a área 
promotora responsável pela veracidade e conferência das docu-
mentações encaminhadas.

5.2. DAS AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO DO CEU-FOR
5.2.1. Poderão ser requisitadas a qualquer tempo, durante 

o desenvolvimento da ação formativa, pela equipe do CEU-FOR, 
a realização das seguintes ações de acompanhamento:

a) Visitas técnicas in loco, nas datas, horários e locais 
dispostos nas propostas de formação aprovadas por este Edital;

b) Reuniões de acompanhamento com a coordenação das 
instituições parceiras e os responsáveis do CEU-FOR;

c) Envio dos materiais e conteúdos constantes no item 
5.1.2 para comparativo com a proposta aprovada.

5.2.2. Constatadas inconsistências entre a proposta aprova-
da e a formação oferecida aos servidores da educação, a área 
promotora será notificada.

5.2.3. O CEU-FOR poderá contatar diretamente os profissio-
nais da educação cursistas como uma forma de avaliação dos 
processos formativos.

5.2.4. O endereço eletrônico para dúvidas ou solicitação de 
informações é: smecopedceufor@sme.prefeitura.sp.gov.br

5.3. DOS CRITÉRIOS PARA SUSPENSÃO DE APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS DE FORMAÇÃO

Considerando ser fundamental a consonância da formação 
oferecida aos profissionais da educação com as concepções de 
currículo e formação de SME:

5.3.1. Será suspensa a possibilidade de envio de propostas 
de formação das instituições parceiras ou áreas proponentes da 
rede direta que:

a) Não alcançarem 30%(trinta por cento) de certificação, 
em relação ao total de vagas ofertadas, em 3(três) turmas 
distintas;

b) Não enviarem os documentos para finalização e certifi-
cação de uma ação formativa no prazo de 30(trinta) dias após a 
realização do último encontro, por 3(três) vezes seguidas;

c) Receberem duas notificações de inconsistência entre a 
proposta aprovada e a formação ofertada, nos termos do item 
5.2.2 deste Edital;

d) Apresentarem documentos com informações inconsisten-
tes e/ou falsas com o objetivo de ocultar o não cumprimento de 
exigências do presente Edital.

5.3.2 As áreas promotoras que sofrerem suspensão, so-
mente poderão oferecer novas ações mediante autorização em 
reunião com Diretor do CEU-FOR acompanhado, se necessário 

c) Deverão ser cumpridas, no mínimo, 64(sessenta e quatro) 
horas presenciais em, no mínimo, 8(oito) meses completos;

d) Situações de tematização das práticas.
2.4. FORMAÇÕES COM CERTIFICAÇÃO PARA FINS DE EVO-

LUÇÃO FUNCIONAL
Considerando as possibilidades de certificação reconhecida 

pela SME para fins de Evolução Funcional, poderão ser propos-
tas ações de formação que atendam aos itens 2.1, 2.2 e 2.3, 
deste Edital.

2.5. FORMAÇÕES SEM CERTIFICAÇÃO PARA FINS DE EVO-
LUÇÃO FUNCIONAL

Todas as ações promovidas pela Rede Direta deverão ser 
cadastradas no CEU-FOR, considerando que compõem uma 
única política educacional e de formação da SME (exceto item 
2.5.1.c).

2.5.1 Não serão certificadas pela SME ou não terão seus 
certificados reconhecidos para evolução funcional as seguintes 
situações:

a) Ações de formação com temas não relacionados a área 
de atuação do profissional da educação ou que não estejam di-
retamente relacionadas às temáticas estabelecidas no item 2.1;

b) Ações que se acumulem com outras já certificadas ou 
que sejam realizadas em horário de trabalho do servidor.

c) Grupos de trabalho, reuniões mensais, eventos de sele-
ção de trabalhos, de premiação e outros que, por suas caracte-
rísticas, não se configurem como ação de formação continuada.

2.5.2. As formações que não tiverem certificação não 
necessitam seguir os critérios estabelecidos nos itens 2.2 e 
2.3 no que se refere à carga horária mínima e distribuição dos 
encontros;

2.5.3. Excetuam-se do item 2.5.1.b as ações que, a critério 
da SME por representação de COPED, forem consideradas 
estratégicas para o atendimento de necessidades específicas na 
implementação e no fortalecimento da política pública educa-
cional do município.

3. DA REDE DE PARCERIAS
3.1. DAS INSTITUIÇÕES PROPONENTES
3.1.1. Poderão participar deste Edital as instituições legal-

mente constituídas, autorizadas e/ou credenciadas, de reconhe-
cida idoneidade e capacidade institucional, que se enquadrem 
em uma das seguintes categorias:

a) Entidades Sindicais representativas da Rede Municipal 
de Ensino de São Paulo;

b) Instituições Educacionais Públicas, com atuação na for-
mação de educadores da rede pública;

c) Órgãos Públicos: federais, estaduais e municipais;
d) Agências de Cooperação Internacional com atuação na 

educação pública;
e) Museus sem fins lucrativos.
3.1.2. As ações da Rede de Parcerias não poderão acarretar 

ônus financeiros para a SME ou para os servidores.
3.2. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CREDEN-

CIAMENTO
3.2.1. Para solicitar o credenciamento, a instituição propo-

nente deverá apresentar os seguintes documentos em cópias 
simples:

a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ;

b) Estatuto social/contrato social e/ou regimento;
c) Ata de eleição da última diretoria;
d) Documento de identificação do representante legal e 

CPF;
e) Apresentação da instituição, conforme consta no Anexo 

I deste Edital;
3.2.2. A documentação tratada no item 3.2.1 poderá ser 

encaminhada ao CEU-FOR exclusivamente entre os meses de 
janeiro a agosto do ano em curso, ou em períodos pré-estabele-
cidos no caso de sua prorrogação.

3.2.3. A documentação da instituição deverá ser entregue 
em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Dr. Diogo de 
Faria, nº 1.247, 3º andar - sala 307, aos cuidados do CEU-FOR, 
em dias úteis, das 9h00 às 17h00.

3.2.4. As instituições proponentes poderão apresentar a 
documentação exigida apenas uma vez, no período de vigência 
deste Edital.

3.2.5. As Instituições credenciadas no ano de 2017, que 
atenderem ao item 3.1.1 deste Edital, permanecerão creden-
ciadas, estando dispensadas do envio de nova documentação.

3.3. DA FORMALIZAÇÃO DAS PARCERIAS:
3.3.1. A análise documental terá caráter eliminatório, sendo 

desclassificadas todas as ações de formação propostas por ins-
tituição que apresentar documentação incompleta.

3.3.2. Somente poderão ser cadastradas propostas de 
formação após envio de documentação constante no item 3.2.1 
e publicação no Diário Oficial da Cidade constando o credencia-
mento da instituição pelo CEU-FOR.

3.3.3. No que tange à Rede de Parcerias, apenas as ações 
de formação publicadas no DOC terão efeitos para a Evolução 
Funcional do Profissional da Educação.

4. DA APRESENTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE FOR-
MAÇÃO

4.1. DO ENVIO DE PROPOSTAS
4.1.1. A apresentação detalhada de cada uma das ações de 

formação que pretende realizar deverá se efetivar a partir do 
preenchimento do formulário disponível no endereço eletrônico: 
http://portal.sme.prefeitura.sp.gov.br/cadastrodeformacao.

4.1.2. As propostas de formação deverão ser cadastradas 
com, no mínimo, 30(trinta) dias de antecedência do início das 
inscrições ou 45(quarenta e cinco) dias do início das atividades.

4.1.3. A data máxima para cadastro de propostas de forma-
ções será no dia 14 de novembro de cada ano.

4.1.4. As ações de formação deverão possuir o cronograma 
previsto para o ano da solicitação, excetuando-se aquelas com 
carga horária acima de 100(cem) horas.

4.1.5. A análise das ações de formação seguirá os seguin-
tes procedimentos:

a) Análise de cada uma das propostas de formação pela 
Comissão de Análise do CEU-FOR;

b) Solicitações de ajustes das propostas de formação, caso 
esses sejam necessários;

c) Prazo para atendimento aos ajustes solicitados;
d) Nova análise da proposta (até duas vezes) pela Comis-

são de Análise do CEU-FOR;
e) A proposta aprovada terá suas informações principais 

publicadas em Despacho de Homologação/Comunicado no 
Diário Oficial da Cidade - DOC.

4.1.6. No caso de parecer definitivo desfavorável, o pro-
ponente não poderá reapresentar a mesma proposta ou outra 
que apresentar semelhanças no tema, objetivos, público-alvo e 
metodologia, durante a vigência deste Edital.

4.1.7. As instituições ou áreas proponentes que não tive-
rem suas propostas de formação habilitadas terão prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar da data da devolutiva, para soli-
citarem recurso direcionado ao CEU-FOR pelo e-mail indicado 
no item 5.2.4.

4.1.8. Interposto o recurso, o CEU-FOR poderá reconsiderar 
sua decisão, ou encaminhá-lo ao coordenador da COPED e, se 
for o caso, ao Secretário Municipal de Educação, devidamente 
informado, para deliberação.

4.1.9. O resultado do recurso será informado por Ofício.
4.2. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE E HABILITAÇÃO DAS PRO-

POSTAS DE FORMAÇÃO
4.2.1. Na análise das Propostas de Formação serão obser-

vados os seguintes aspectos:
a) Resposta a todos os itens demandados, em sua inte-

gralidade;
b) Aderência às temáticas prioritárias, conforme item 2.1 

deste Edital;

a.5. Práticas de ensino na Educação de Jovens e Adultos 
considerando as especificidades das aprendizagens de jovens 
e adultos;

a.6. Práticas de ensino no Ensino Médio considerando as 
especificidades das aprendizagens do público atendido;

a.7. Princípios teóricos e metodológicos para o ensino de 
línguas materna e estrangeira que prevejam articulações com 
uma visão enunciativo-discursiva e suas interações nos dife-
rentes Ciclos de Aprendizagem: alfabetização, interdisciplinares 
e autoral;

a.8. Princípios teóricos e metodológicos para o ensino da 
Matemática nos diferentes eixos apresentados no Currículo 
da Cidade;

a.9. Princípios teóricos e metodológicos para o ensino de 
Libras como primeira língua e do Português escrito como segun-
da língua para educandos surdos;

a.10. Tecnologias para a aprendizagem através da promo-
ção do pensamento computacional considerando os três eixos 
do Currículo da Cidade: programação, letramento digital, tecno-
logias de informação e comunicação;

a.11. Tecnologia Assistiva e sua aplicabilidade enquanto 
direito que assegura o exercício da cidadania das pessoas com 
deficiência;

a.12. Educomunicação;
a.13. Projetos autorais interdisciplinares;
a.14. As práticas de ensino nas diferentes áreas do conheci-

mento (saberes da experiência, saberes pedagógicos e saberes 
das áreas do conhecimento);

a.15. As múltiplas linguagens que compõem o trabalho nas 
diferentes etapas/ modalidades da Educação Básica;

a.16. Educação ambiental;
a.17. Os objetivos de desenvolvimento sustentável;
a.18. A integração curricular entre a Educação Infantil e o 

Ensino Fundamental;
b) Linha programática “Avaliação”:
b.1. Práticas de registro: documentação pedagógica, me-

mória ativa e avaliação pedagógica;
b.2. Gestão do conhecimento e a avaliação para a aprendi-

zagem - avaliação formativa;
b.3. Auto avaliação institucional participativa;
b.4. Diálogos entre as avaliações interna e externa;
b.5. Matrizes de Avaliação e elaboração de itens;
b.6. O registro dos educandos (razões, aprofundamento, 

intencionalidade e significação) e a avaliação formativa;
b.7. Avaliação e Acessibilidade: garantindo a equidade na 

aprendizagem a todos os educandos.
c) Linha programática “Gestão Pedagógica”:
c.1. Formação de professores, com foco na gestão do cur-

rículo considerando as situações de ensino-aprendizagem nos 
diferentes espaços educativos;

c.2. O Coordenador Pedagógico e a formação docente;
c.3. O acompanhamento do desenvolvimento e das apren-

dizagens dos educandos, o planejamento e a implementação de 
ações/intervenções;

c.4. A direção escolar e as práticas da gestão democrática 
nas relações da Unidade Educacional: educandos e comuni-
dade;

c.5. A articulação de parcerias visando à criação e o desen-
volvimento de propostas de atuação em redes de apoio;

c.6. Ação supervisora com foco nos registros, na documen-
tação pedagógica e na reflexão sobre o processo educativo, em 
conjunto com as equipes das Unidades Educacionais;

c.7. Formação da equipe de apoio visando à qualidade da 
Educação e, nos territórios CEUs visando, também, as dimen-
sões cultural e esportiva;

c.8. Gestão de processos e fluxos de trabalho administra-
tivos;

c.9. As relações interpessoais no ambiente educacional e 
sociocultural envolvendo educandos e profissionais da edu-
cação;

c.10. A atuação dos gestores na implementação de planos 
de ação direcionados à melhoria das condições do trabalho 
educacional para a garantia das aprendizagens dos educandos;

c.11. Gestão de recursos financeiros e execução de verbas 
públicas;

c.12. A ação gestora e supervisora na implementação 
da Política de Educação Especial na perspectiva da Educação 
Inclusiva.

2.2. DAS MODALIDADES
Poderão ser ofertadas ações de formação nas seguintes 

modalidades:
a) CURSOS: situações de formação com metodologia que 

não visa somente à exposição de conteúdos, mas um trabalho 
formativo crítico-reflexivo, com atividades individuais e/ou em 
grupos que favoreçam a relação entre teoria e prática pedagó-
gica. Poderão, também, ser considerados cursos aqueles desen-
volvidos nas metodologias de oficinas e grupos de estudos e 
práticas pedagógicas.

a.1. Presenciais com, no máximo, 10%(dez por cento) da 
carga horária dedicada a atividades não presenciais:

a.1.1. carga horária mínima de 20(vinte) horas para certifi-
cação, distribuídas em encontros de 3(três) a 5(cinco) horas ou, 
pelo menos, em três datas distintas;

a.1.2. carga horária mínima de 32(trinta e duas) horas, 
preferencialmente distribuídas em encontros de, no máximo, 
6(seis) horas;

a.1.3. carga horária mínima de 64(sessenta e quatro) horas, 
na abordagem de grupo de estudos e práticas pedagógicas, 
atendendo ao disposto no item 2.3.4;

a.2. a distância, com carga horária mínima de 20(vinte) 
horas, sendo o mínimo de 10%(dez por cento) e máximo de 
45%(quarenta e cinco por cento) em atividades presenciais.

b) EVENTOS: atividades presenciais, com carga horária 
mínima de 8(oito) horas para certificação, que utilizem meto-
dologia expositiva, podendo ou não seguir com a proposição de 
subdivisão do grupo em espaços/salas para estudo ou debate 
em temas específicos que contemplem a temática maior.

b.1. São considerados eventos: congressos, seminários, sim-
pósios, conferências, jornadas, ciclo de palestras, fóruns, semana 
da educação, colóquios, encontros.

2.3. DAS FORMAS DE ABORDAGEM
2.3.1. O CEU-FOR privilegia ações de formação que se 

proponham a abordar os principais conceitos relativos aos 
temas em um processo analítico e reflexivo da própria prática e 
da prática de outros, promovendo situações de experimentação 
e reconstrução destas práticas. Nesta perspectiva o regente 
atua, também, como mediador e problematizador, tanto nas 
situações de formação presencial quanto naquelas realizadas 
a distância.

2.3.2. A fim de atender aos objetivos da formação continu-
ada que é contribuir para o desenvolvimento profissional e para 
a melhoria da qualidade da educação municipal, os cursos de 
formação deverão prever:

a) Estudos e aprofundamentos teóricos;
b) Problematização e/ou simulação de práticas;
c) Registros reflexivos.
2.3.3. Poderão ser propostos grupos de estudo e práticas 

pedagógicas que realizem estudos de situações desafiadoras, 
investigando as soluções encontradas pelos profissionais da 
educação da RME para aspectos considerados provocadores no 
cotidiano das UEs.

2.3.4. Os grupos de estudos e práticas pedagógicas, pro-
postos no item 2.2.a.1.3, com carga horária mínima de 64(ses-
senta e quatro) horas, devem considerar:

a) Agrupamento de profissionais em funções específicas 
bem delimitadas na publicação;

b) Os encontros podem ser realizados semanalmente ou a 
cada 15(quinze) dias, não podendo ultrapassar 3(três) semanas 
quando houver feriados;
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